
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

P A R E C E R  Nº  949/72 

 

Aprovado em 17/7/1972 

 

Aprova-se nos termos do Parecer a prorrogação do 

contrato de Lélia de Siqueira Erbolato, como 

Professora-Assistente, junto ao Departamento de 

Letras na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Marília.  

 

PROCESSO   : CEE N° 737/69 

INTERESSADO: FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE MARÍLIA 

ASSUNTO    : Sobre prorrogação de contrato de Lélia de Siqueira Erbolato, como 

Professora-Assistente junto ao Departamento de Letras.  

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU  

RELATOR    : Conselheiro Pe. ALDEMAR MOREIRA 

 

V O T O 

HISTÓRICO: 

Dra. Olga Pantaleão, Diretora da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras do Marília, solicita aprovação para que D. Lélia, de Siqueira 

Erbolato continue exercendo suas funções de assistente ,junto ao Departamento  

de Letras (Disciplina de Linguística). D. Lélia é diplomada em Letras 

Neo-Latinas pela Universidade Católica de Campinas em 1961. Foi contratada 

em 1969 para a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Marília, 

encontrando-se então em Paris, onde cursou a Sorbone com bolsa de estudos. 

Desde então, tem desenvolvido atividade invejável em sua área. Teve curso de 

férias em Lisboa (Fundação Gulbenkian) e inscreveu-se em tese de doutoramento 

na USP, em 1969. Seus relatórios de ensino revelara método de aproveitamento 

entre seus alunos, com seminários de resenhas, o que me parecer formativo de 

espirito critico e de assimilação de conteúdo. Participou de vários encontros 

em Assis e Marília, publicou tradução de um livro de Mr. Poltier da Sorbone 

e vários trabalhos inclusive resenhas nos jornais da região. 

CONCLUSÃO: 

Opino favoravelmente à solicitação de Dr. Olga Pantaleão, 

parecendo-me fundamentado o que se pede, dentro das normas vigentes. 

  

São Paulo, 11 de Maio de 1972. 

 

a) Conselheiro Pe. Aldemar Moreira – Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta data, após 

discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do VOTO do nobre 

Conselheira Pe. Aldemar Moreira. 

Presentes os nobres Conselheiros.  

Pe. Aldemar Moreira, Amélia A. Domingues de Castro, Laerte Ramos de Carvalho, 

Luiz Cantanhede de C.A. Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr 



 

E. Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Wlademir Pereira. 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau  

em 22 de maio de 1972. 

 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 


